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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUO 

 

CONTRATO N° 02/2026/AMEP 

 

CONTRATANTE: A AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ - AMEP, 

pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

07.820.337/0001- 94, com sede à Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n, 1º andar, Centro 

Cívico, nesta Capital, CEP: 80.530-140, neste ato representada pelo seu Diretor 

Presidente Sr. Gilson de Jesus dos Santos, brasileiro, devidamente inscrito no CPF/MF 

sob o nº 920.542.429-34. 

 

CONTRATADO(A): LE SOLEIL TURISMO LTDA., inscrito no CNPJ/CPF sob o n.º 

, com sede na rua Rio Bonito, 562, bairro Vila Morumbi, Campo 

Grande/MS, CEP: 79.052-390 neste ato representado por Kerica Retiane de Almeida, 

inscrito(a) no CPF sob o n.º , portador do RG n.º  expedido por 

SSP/MS. 

 

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo 

Decreto n.º 10.086, de 17 de janeiro 2022; pelo edital do Pregão Eletrônico n.º 513/2025 

(protocolo n.º 23.915.519-7) do procedimento licitatório que originou o presente 

instrumento, com todos os seus anexos, pela proposta do licitante vencedor e pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

  

1 OBJETO: 

Contratação de prestação de serviços continuados de empresa agenciadora de 

passagens aéreas, devidamente credenciada junto aos órgãos reguladores, visando a 

aquisição de passagens aéreas no âmbito nacional e internacional, via sistema web 

customizável, com apoio operacional e tratamento de dados incluindo os serviços de 

cotação, reserva, emissão, marcação e remarcação, tarifas, taxas de embarque e 

cancelamento de bilhetes, cotação e emissão de seguro para viagens internacionais e 

serviços correlatos nos afastamentos de beneficiários e demais demandas em viagens a 

serviço dos órgãos da Administração Direta e Autárquica do Poder Executivo do Estado 

do Paraná, conforme descrito no Termo de Referência. 

 

LOTE 1 - Órgãos e Entidades do Estado do Paraná 

ITEM 
VALOR ESTIMADO 

(24 MESES) 
TAXA DE ADM 
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0110-105892: Prestação de Serviços, TIPO: 
Contratação de empresa agenciadora de passagens 
aéreas, devidamente credenciada junto aos órgãos 
reguladores, visando a aquisição de passagens aéreas 
no âmbito nacional e internacional, via sistema web 
customizável, com apoio operacional e tratamento 
de dados incluindo os serviços de cotação, reserva, 
emissão, marcação e remarcação, tarifas, taxas de 
embarque e cancelamento de bilhetes, cotação e 
emissão de seguro para viagens internacionais e 
serviços correlatos nos afastamentos de beneficiários 
e demais demandas em viagens a serviço dos órgãos 
da Administração Direta e Autárquica do Poder 
Executivo do Estado do Paraná, UNID. DE MEDIDA: 
Unitário  

 

 

R$ 391.400,00 -24,00% 

 

2 FUNDAMENTO: 

Este contrato decorre do Pregão Eletrônico n.º 513/2025, objeto do processo 

administrativo n.º 23.915.519-7, com homologação publicada no sítio eletrônico oficial 

e no Diário Oficial do Estado n.º 12015, de 10/11/2025 e conforme ato de autorização 

nas fls. 183 deste protocolo. 

 

3 PREÇO E VALOR DO CONTRATO: 

3.1 O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta, 

que é parte integrante deste contrato: 

3.2 O valor total do contrato é de R$ 391.400,00 (trezentos e noventa e um mil e 

quatrocentos reais). 

3.3 No preço pactuado estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do 

objeto do contrato, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto da contratação, além dos materiais inerentes à 

prestação dos serviços contratado. 

 

4. DO REAJUSTE. 

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, 

com data-base vinculada à data do orçamento estimado 

4.1.1. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
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4.1.2. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado 

(02/07/2025). 

4.1.3. O contratado ao assinar aditivo ao contrato mantendo as demais cláusulas em 

vigor, sem ressalva em relação ao reajustamento de preços, importará renúncia quanto 

às parcelas reajustáveis anteriores ao aditivo. 

4.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

4.2.1. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo 

4.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

4.3.1. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

4.3.2. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

4.4. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da 

Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

4.5. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da 

sua assinatura. 

4.6. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por 

procedimento próprio. 

4.7. Se, juntamente do reajustamento, houver a necessidade de prorrogação de prazo 

e/ou acréscimo e/ou supressão de serviços, é possível formalizá-lo no mesmo termo 

aditivo. 

 

5. A RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

5.1 A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão 

designados, conforme item 5.3 deste Contrato, o(a) qual será responsável pelas 

atribuições definidas no art. 10 do Decreto n.º 10.086, de 2022. 

5.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou 

comissão designados, conforme o item 6.3 deste, o(a) qual será responsável pelas 

atribuições definidas nos arts. 11 e 12 do Decreto n.º 10.086, de 2022. 

5.3. Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato 

administrativo próprio do Contratante. 
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5.4. A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará 

a fiscalização, o controle e a avaliação dos serviços prestados, bem como aplicará as 

penalidades, após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações 

contratadas. 

 

6 EXECUÇÃO E CONTROLE DOS SERVIÇOS: 

6.1. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço 

Unitário. 

6.1.1. A execução do serviço será iniciada no prazo de até 30 (trinta) dias após a 

assinatura do primeiro contrato, devendo, neste período, a CONTRATADA dar 

cumprimento às seguintes atividades, sem ônus para a CONTRATANTE: 

6.1.1.1. No prazo de até 10 (dez) dias, a partir da assinatura do contrato, apresentação 

do plano de implantação do serviço nos ÓRGÃOS e ENTIDADES e do plano de 

capacitação dos GESTORES e USUÁRIOS, para aprovação pelo Gestor do órgão 

contemplando: 

6.1.1.1.1. Especificação das atividades a serem realizadas; 

6.1.1.1.2. Infraestrutura e recursos necessários para a capacitação; 

6.1.1.1.3. Indicação dos instrumentos de capacitação a serem utilizados (vídeos, 

apresentações, tutoriais, cartilhas, folders, banners); 

6.1.1.1.4. Cronograma de execução 

6.1.1.1.5. Para as contratações subsequentes, a execução do serviço deverá ser iniciada 

no prazo de até 15 (quinze) dias após a contratação, devendo neste prazo serem 

realizadas as necessárias atividades para a implantação e capacitação dos GESTORES E 

USUÁRIOS. 

6.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelos fiscais técnicos de operação e de 

sistema da CONTRATANTE devidamente designados para o acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

elaborado Termo Circunstanciado, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca 

das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem 

necessários, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da entrega pela CONTRATADA 

de relatório discriminando os serviços prestados por ÓRGÃO ou ENTIDADE usuário dos 

serviços, devendo encaminhar o Termo Circunstanciado ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

6.2.1. O relatório deverá ser entregue nos formatos XLS e XML, CSV ou outro formato 

acordado, no caso de o relatório ser disponibilizado via Sistema web, deverá ser 

permitida a sua exportação para uma planilha em igual formato. 
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6.3. Quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, os serviços poderão ser corrigidos ou refeitos ou substituídos no prazo 

fixado pelo fiscal do Contrato, às custas do Contratado, e no caso de não serem 

atendidas as determinações deverão ser rejeitados. 

6.3.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal 

técnico do contrato apurará o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for 

o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento 

de valores a serem pagos à Contratada, registrando em Termo Circunstanciado a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

6.4. Cabe ao fiscal do Contrato avaliar o caso concreto para o fim de fixar prazo para as 

correções. 

6.5. Nos termos do art. 359 do Decreto Estadual n.º 10.086/2022, poderá ser dispensado 

o recebimento provisório nos serviços até o valor previsto no inciso II do art. 75, da Lei 

Federal n.º 14.133, de 2021, desde que não se componham de aparelhos, equipamentos 

e instalações sujeitos à verificação de funcionamento e produtividade. 

6.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 

serviço executado e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado. 

6.7. Na hipótese da verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo. 

6.8. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será 

realizado pelo gestor do contrato, mediante Termo Circunstanciado. 

6.9. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela 

fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções. 

6.10. O gestor emitirá Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e 

comunicará a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal/Fatura ou Documento Fiscal 

competente e legal para fins de pagamento, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme anexo 

I deste Termo de Referência. 

6.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do fornecimento do objeto ou do serviço, nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 

estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
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6.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando estiverem em 

desacordo com as especificações constantes do termo de referência, da proposta ou do 

contrato, podendo ser fixado pelo fiscal do contrato, avaliado o caso concreto, um prazo 

para a substituição do bem, ou o refazimento do serviço, à custa do contratado, e sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

7 FONTE DE RECURSOS: 

7.1.    A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Gestão/Unidade: 6731 – Agência de Assuntos Metropolitanos do Paraná – AMEP; 

Fonte de Recursos: 501 – Fonte 147 – Receitas Recolhidas ao Tesouro Geral do 

Estado por determinação legal; 

Programa de Trabalho: 8276 – Gestão Administrativa - AMEP; 

Natureza de Despesas: 3390-3300 – Passagens e despesas com Locomoção; 

Espécie de Despesas: 3 – Outras despesas correntes. 

Nota de Reserva: 2026NR000007. 

 

8 VIGÊNCIA: 

8.1 O Contrato a ser firmado terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser 

prorrogado por interesse das partes com base nos artigos 106 e 107 da Lei 14.133, de 

2021 

 

9 FORMA DE PAGAMENTO: 

9.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 

(trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovadas o 

adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas 

de débitos e do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), emitido por meio do Sistema 

de Gestão de Materiais, Obras e Serviços – GMS, destinado a comprovar a regularidade 

com os Fiscos Federal, Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes sediados 

em outro Estado da Federação) e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de débitos 

trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência.  

9.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, 

bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na 

nota fiscal, na prestação de serviços ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

9.2.1. Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados 

da conta corrente junto à instituição financeira Contratada pelo Estado, conforme o 

disposto no Decreto Estadual nº 4.505/2016, ressalvadas as exceções previstas no 

mesmo diploma legal. 
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9.3. O prazo estabelecido no item 9.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 9.4.1 

das Condições Gerais do Pregão. 

9.3.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os 

valores serão descontados da fatura apresentada. 

9.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 

I = (TX) 

 

 

I = (6/100) 

     365 

 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

 

9.5. O pagamento a ser efetuado ao Contratado, quando couber, estará sujeito às 

retenções na fonte de tributos, inclusive contribuições sociais, de acordo com os 

respectivos normativos. 

9.6. Os pagamentos devidos ao Contratado restringem-se aos quantitativos de serviços 

efetivamente prestados. 

 

10. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

 

10.1 São obrigações do Contratado: 

10.1.1 Executar os serviços conforme especificações contidas no termo de referência, 

no edital de licitação e seus anexos, bem como na sua proposta, com a alocação dos 

empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade 

e quantidade lá especificadas; 
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10.1.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.1.3 Manter os empregados nos horários predeterminados pela Administração, 

quando for o caso; 

10.1.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078/1990), ficando o Contratante autorizado a descontar da garantia, caso exigida no 

edital, ou dos pagamentos devidos ao Contratado, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

10.1.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimento dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.1.6 Zelar para que os empregados se apresentem uniformizados e portem crachá de 

identificação, nos casos de serviços a serem prestados nas dependências da contratante, 

e utilizem os equipamentos de proteção individual (EPI) necessários à segurança no 

trabalho, na forma da lei; 

10.1.7 Apresentar ao contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentrarão o órgão para a execução do serviço a serem prestados nas dependências 

do contratante; 

10.1.8 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere responsabilidade ao contratante; 

10.1.9 Atender as solicitações da contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado o 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no 

termo de referência, no edital de licitação e seus anexos; 

10.1.10 Instruir os empregados da observância obrigatória das normas internas da 

Administração, salvo disposição que especificamente os dispense; 

10.1.11 Instruir os empregados sobre as atividades que devem desempenhar e proibi-

los de exercer atividades não relacionadas à execução do objeto contratado, devendo 

prontamente relatar à contratante qualquer ocorrência capaz de caracterizar desvio de 

função; 

10.1.12 Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

10.1.13 Cumprir as exigências legais de reserva de cargos previstas em legislação 

específica, para pessoas com deficiência, reabilitados da Previdência Social e aprendizes, 

em conformidade com o disposto no art. 92, inciso XVII, da Lei nº 14.133/2021; 

10.1.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a 
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utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

10.1.15 Manter-se, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, e com as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou 

para a qualificação na contratação direta; 

10.1.16 Manter atualizado os seus dados no Cadastro Unificado de Fornecedores 

do Estado do Paraná, conforme legislação vigente; 

10.1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do Contrato; 

10.1.18 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da 

licitação, exceto quando houver: 

Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 

10.1.18.1 Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, ou previsível de 

consequências incalculáveis, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

10.1.18.2 Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou 

autorização de fornecimento, interrupção da execução do contrato ou diminuição do 

ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da Administração; 

10.1.18.3 Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por esta Lei; 

10.1.18.4 Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro 

reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

10.1.18.5 Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive 

quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou 

retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos 

responsáveis; 

10.1.19 Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 

especializado, inclusive daqueles que contemplem o desenvolvimento de programas e 

aplicações de internet para computadores, máquinas, equipamentos e dispositivos de 

tratamento e de comunicação da informação (software) e a respectiva documentação 

técnica associada, para livre uso e alteração pela Administração Pública em outras 

ocasiões, nos termos do artigo 93 da Lei Federal n° 14.133, de 2021; 

10.1.20 Ceder os direitos e fornecer os dados, documentos e elementos de 

informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em 

suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra quando o projeto se referir à 

obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio; 

10.1.21 A contratada será expressamente responsabilizada se houver quebra de 

sigilo sobre quaisquer dados, informações ou artefatos contidos em quaisquer 
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documentos e em quaisquer mídias, sob pena de aplicação de sanção, na forma de 

multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva contratação, por divulgação 

indevida, sem prejuízo da devida responsabilização criminal. (Pregão Eletrônico nº 

69/2022 TJ/PR). 

10.1.22 Garantir ao contratante: 

10.1.22.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, 

inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo 

após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo ao contratante 

distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

10.1.22.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 

técnicas, da documentação produzida e congêneres, e os demais produtos gerados na 

execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiras subcontratadas, 

ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa do contratante. 

10.1.23 Instruir seus empregados, cooperados, credenciados ou parceiros a 

respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades 

não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

10.1.24 A CONTRATADA deverá possuir infraestrutura suficiente para ter 

condições de operacionalizar todo o processo, objeto desse Termo de Referência. 

10.1.25 Responsabilizar-se por todas as despesas com materiais, mão de obra, 

transportes, equipamentos, máquinas, seguros, taxas, tributos, incidências fiscais, 

trabalhistas e previdenciárias, salários, custos diretos e indiretos, encargos sociais e 

contribuições de qualquer natureza ou espécie, necessários à perfeita execução do 

contrato. 

10.1.26 Atender as solicitações de informações da CONTRATANTE no prazo de até 

2 (dois) dias úteis, a partir do recebimento da formalização, que poderá acontecer 

através de Ofício ou e-mail. 

10.1.27 Orientar os empregados, cooperados, credenciados ou parceiros a 

cumprir de forma adequada as obrigações legais e as exigências deste Termo de 

Referência e do edital de licitação e seus anexos. 

10.1.28 Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 

noticiados que envolvam interesse da CONTRATADA, independentemente de 

solicitação. 

10.1.29 Cumprir todas as leis e imposições federais, estaduais ou distritais e 

municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos os prejuízos originários de 

infrações a que tiver dado causa. 

10.1.30 Responsabilizar-se pela defesa, inclusive por custos, despesas e 

honorários advocatícios, bem como pelo cumprimento das decisões judiciais em ações 

judiciais eventualmente propostas por seus prepostos, empregados, cooperados, 
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credenciados ou parceiros envolvendo a CONTRATANTE, isentando-a de quaisquer 

responsabilidades e/ou ônus diretos ou indiretamente decorrentes. 

10.1.31 Responsabilizar-se, inclusive civil e criminalmente, por eventuais danos 

causados à CONTRATANTE, aos seus servidores e empregados ou a terceiros, 

independentemente de culpa ou dolo, inclusive respondendo pelos danos causados 

pelos seus prepostos, empregados, cooperados, credenciados ou parceiros na execução 

do serviço. 

10.1.32 Comunicar à CONTRATANTE a interrupção do funcionamento da solução 

tecnológica, aplicação web, para manutenção preventiva e atualização, com pelo menos 

72 (setenta e duas) horas de antecedência, podendo ocorrer sem penalidade desde que 

realizado entre as 2h e 5h da manhã, se aplicável. 

10.1.33 Caso a CONTRATADA necessite de prazo ou período diferente do acima 

estabelecido para interrupção do funcionamento da solução tecnológica, objetivando a 

manutenção preventiva e atualização, deverá formalizar solicitação a CONTRATANTE, 

que avaliará o pleito. 

10.1.34 Possibilitar à CONTRATANTE acesso de consulta, a qualquer tempo, a 

réplica do banco de dados para análise do log de eventos. 

 

10.2 São obrigações do CONTRATANTE: 

10.2.1 Receber o objeto no local, prazo e nas condições estabelecidas no termo de 

referência, no edital de licitação e seus anexos, bem como na proposta; 

10.2.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado no 

termo de referência, no edital de licitação e seus anexos, bem como na proposta; 

10.2.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do termo de referência, do edital de 

licitação e seus anexos, bem como da proposta, para fins de aceitação e, após, para o 

recebimento definitivo; 

10.2.4 Comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas, fixando prazo para a sua correção; 

10.2.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do contratado, por 

intermédio de comissão ou servidor especialmente designado; 

10.2.6 Efetuar o pagamento ao contratado no valor correspondente ao efetivo 

fornecimento do objeto ou à efetiva execução do serviço ou etapa do serviço, no prazo 

e forma estabelecidos no termo de referência, no edital de licitação e seus anexos e no 

contrato; 

10.2.7 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura 

fornecidas pelo contratado, no que couber; 

10.2.8 Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

contrato, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato; 
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10.2.9 Ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da 

Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de 

devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do 

contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização; 

10.2.10 Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, 

quando se constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de 

remeter cópias dos documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a 

apuração dos ilícitos de sua competência; 

10.2.11 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelo Contratado; 

10.2.12 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

10.2.13 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando para a sua correção, 

dependendo da sua complexidade, prazo de 24 horas até 30 (trinta) dias contados a 

partir da sua formalização; 

10.2.14 Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no 

prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.2.15 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota 

Fiscal/Fatura ou Documento Fiscal competente e legal fornecido pela CONTRATADA; 

10.2.16 Comunicar prévia e formalmente à CONTRATADA toda e qualquer 

orientação acerca do serviço, excetuados os entendimentos orais determinados pela 

urgência, que deverão ser confirmados, por escrito, no prazo de 1 (um) dia útil. 

10.2.17 Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 

informações que se fizerem necessários à execução do serviço; 

10.2.18 Proporcionar as facilidades necessárias para que a CONTRATADA possa 

prestar o serviço dentro das normas estabelecidas; 

10.2.19 Controlar e fiscalizar a execução do serviço prestado pela CONTRATADA, 

nos aspectos técnicos, de segurança, de confiabilidade e quaisquer outros de seu 

interesse, por intermédio de pessoal próprio ou de terceiros designados para este fim. 

10.2.20 Avaliar a qualidade do serviço prestado pela CONTRATADA, podendo 

rejeitá-lo no todo ou em parte, caso estejam em desacordo com as disposições deste 

Termo de Referência. 

10.2.21 Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do contrato, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato; 

10.2.22 Ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa 

exclusiva da Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver 
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sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos 

pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual 

desmobilização. 

10.2.23 Adotar providências necessárias para a apuração das infrações 

administrativas, quando se constatar irregularidade que configure dano à 

Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao Ministério Público 

competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência. 

10.3 As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção 

previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei 

nº 8.429/1992) e a Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-

las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir 

o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. 

 

11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 
11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões consignadas 
no Termo de Referência. 
 
12. PENALIDADES: 
12.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções 
administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 
ao 227 do Decreto n.º 10.086, de 17 de janeiro 2022, sem prejuízo de eventuais 
implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 
12.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 
30% (trinta por cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, 
observando ainda as seguintes variações: 
a) multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto Estadual 
10.086/2022; 
b) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto Estadual 
10.086/2022; 
c) multa de 15% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto Estadual 
10.086/2022; 
12.3. O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos arts. 210 a 212, 
do Decreto Estadual 10.086/2022. 
12.4. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública 
estadual, decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a 
Administração reterá o pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda 
o licitante ou contratado. 
12.4.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no 
período compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, 
suspende a fluência de prazo para a Administração, não importando em mora, nem gera 
compensação financeira. 
12.5. Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor 
global do contrato ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na 
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entrega; a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em 
compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima. 
12.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVI, do 
Título I, do Decreto n.º 10.086, de 2022. e na Lei n.º 20.656, de 2021. 
12.7 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o 
procedimento de aplicação das sanções administrativas, deverão ser observadas as 
disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no Decreto n.º 10.086, de 2022. 
12.8 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração 
Pública, nacional ou estrangeira, na participação da presente licitação e nos contratos 
ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal n.º 12.846, de 
2013, e regulamento no âmbito do Estado do Paraná. 

12.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do 
Paraná (CFPR). 

12.10 As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento 
eventualmente devido pelo contratante decorrente de outros contratos firmados com a 
Administração Pública estadual. 

 

13. CASOS DE EXTINÇÃO: 

13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua extinção, com as 

consequências previstas em lei, no Decreto Estadual nº 10.086/2022 e neste contrato. 

13.2. Constituem motivo para extinção do contrato: 

13.2.1. O não cumprimento de cláusulas, condições, especificações, projetos e prazos; 

13.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas, condições, especificações, projetos e 

prazos, 

13.2.3. A lentidão no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a presumir a não 

conclusão do serviço nos prazos estipulados; 

13.2.4. O atraso injustificado no início do serviço sem justa causa e sem prévia 

comunicação ao CONTRATANTE; 

13.2.5. A paralisação do serviço sem justa causa e sem prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 

13.2.6. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do CONTRATADO 

com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou 

incorporação, que afetem a boa execução desse exceto se autorizada pelo 

CONTRATANTE nos casos permitidos em lei; 

13.2.7. O não atendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a execução, assim como as de seus superiores; 

13.2.8. O cometimento reiterado de faltas na execução do ajuste, anotadas no Relatório 

de Fiscalização; 

13.2.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil do CONTRATADO; 
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13.2.10. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que, a juízo do CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato; 

13.2.11. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

13.2.12. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social ou para aprendiz. 

13.2.13. A falta de integralização da garantia nos prazos estipulados; 

13.2.14. Razões de interesse público justificadas e determinadas pela autoridade 

máxima do órgão ou entidade; 

13.2.15. A supressão, por parte do CONTRATANTE, de serviços, acarretando modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido legalmente; 

13.2.16. A suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 

superior a 3 (três) meses, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) 

dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 

do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação; 

13.2.17. O atraso superior a 2 (dois) meses dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 

decorrentes de serviços ou fornecimentos ou parcelas destes já recebidos ou 

executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 

ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

13.2.18. A não liberação, por parte do CONTRATANTE, de área, local ou objeto para 

execução de serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de 

materiais naturais especificadas no projeto; 

13.2.19. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada e 

impeditiva da execução do contrato. 

13.2.20. O descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 

menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

13.2.21. A superveniência da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública; 

13.2.22. O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da 

execução da avença. 

13.3 O presente instrumento poderá ser extinto: 

13.3.1 determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

13.3.2 consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou 
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13.3.3 determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

13.3.4. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. Conforme inciso III do art 106 da Lei federal 

14.133/2021, observado o § 1º do mesmo artigo. 

13.4 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato 

comunicará sua intenção à outra, por escrito. 

13.5 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao 

Contratado. 

13.6 O Contratado, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em 

caso de extinção administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato. 

 

14. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

14.1 Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 

124 e 125 da Lei Federal n.º 14.133. de 2021. 

14.1.1 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 

Federal n.º 14.133, de 2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

14.2 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão 

ou incorporação da contratada com outra pessoa jurídica, desde que: 

14.2.1 sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; 

14.2.2 sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

14.2.3 não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

14.3 As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao 

contrato. 

14.4. Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a 

Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação 

motivada por igual período. 

 

15. SUBCONTRATAÇÃO: 

15.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

16. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS: 
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16.1 O Contratante e o Contratado, na condição de operadora, comprometem-se a 

proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados 

pessoais, inclusive nos meios digitais. 

16.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens 

por parte do contratado, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada 

aprovação do contratante, observados os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o 

da necessidade; 

16.3 Os dados tratados pelo contratado somente poderão ser utilizados no fornecimento 

dos BENS  especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados 

para outros fins, observadas as diretrizes e instruções transmitidas pelo contratante; 

16.4 Os registros de tratamento de dados pessoais que o contratado realizar serão 

mantidos em condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo; 

16.5 o Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica 

adequado conjunto de medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção 

dos dados pessoais, segundo a legislação e o disposto nesta Cláusula; 

16.6 o Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e 

condições acordadas nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do 

contratante, cujos princípios e regras deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos 

dados pessoais. 

16.7 O eventual acesso, pelo contratado, às bases de dados que contenham ou possam 

conter dados pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o contratado 

e para seus prepostos – devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto 

dever de sigilo, no curso do presente contrato e após o seu encerramento. 

16.8 O encarregado do contratado manterá contato formal com o encarregado do 

contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente 

que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar 

as providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes. 

16.9 A critério do controlador e do encarregado de Dados do contratante, o contratado 

poderá ser provocado a preencher um relatório de impacto à proteção de dados 

pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente do objeto deste contrato, no 

tocante a dados pessoais. 

16.10 o Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da 

segurança dos dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 

da LGPD, destinadas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de 

situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 

forma de tratamento inadequado ou ilícito. 
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16.11 Os representantes legais do contratado, bem como os empregados que 

necessariamente devam ter acesso a dados pessoais sob controle do Estado para o 

cumprimento de suas tarefas, deverão firmar termo de compromisso e 

confidencialidade, em que se responsabilizem pelo cumprimento da LGPD e pelo 

disposto nesta Cláusula. 

16.12 As informações sobre o tratamento de dados pessoais por parte do contratado, 

envolvendo a sua finalidade, previsão legal, formas de execução e prazo de 

armazenamento, deverão ser publicadas na forma do § 1º do art. 10 do Decreto Estadual 

n.º 6.474, de 2020. 

16.13 As manifestações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao 

tratamento de dados pessoais com base neste contrato serão atendidas na forma dos 

artigos 11, 12 e 13 do Decreto Estadual n.º 6.474, de 2020. 

16.14 O contratante poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados 

pessoais confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive 

por meio de auditores independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e 

obrigações aplicáveis; 

16.15 Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa subcontratada 

dependerá de autorização prévia do contratante, hipótese em que o subcontratado 

ficará sujeita aos mesmos limites impostos ao contratado. 

16.16 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização 

dos dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o contratado providenciará o descarte 

ou devolução, para o contratante, de todos os dados pessoais e as cópias existentes, 

atendido o princípio da segurança. 

16.17 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte 

do encarregado do contratante à Controladoria-Geral do Estado, que poderá consultar a 

Procuradoria-Geral do Estado em caso de dúvida jurídica devidamente fundamentada. 

 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

17.1 Integram o presente contrato, para todos os fins: o edital da licitação e seus anexos 

e a proposta apresentada pelo Contratado durante a licitação. 

17.2 Este contrato é regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelo Decreto n.º 10.086, 

de 2022 e demais leis estaduais e federais pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-

se referida legislação aos casos omissos no presente contrato. 

17.3 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do 

Estado do Paraná e no sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra 

do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sistema GMS. 
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17.4 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no 

Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – PR, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Curitiba, datado e assinado digitalmente. 

 

 

_________________________ 

CONTRATANTE AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ 

Diretor-Presidente Gilson de Jesus dos Santos 

 

 

 

_________________________ 

CONTRATADA LE SOLEIL TURISMO LTDA. 

Representante Legal 
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